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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 58.953, 
DE 11 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo-USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 97.575.000,00 

(Noventa e sete milhões, quinhentos e setenta e cinco mil reais), 
suplementar ao orçamento da Universidade de São Paulo-USP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de fevereiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de março de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 150.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  54.800.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 42.625.000,00
 T O T A L 4  97.425.000,00
 T O T A L G E R A L   97.575.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   2.700.000,00
  4 4 2.700.000,00
10.302.1042.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   5.610.000,00
  1 4 10.000,00
  4 4 5.600.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   62.000.000,00
  4 3 42.000.000,00
  4 4 20.000.000,00
12.126.1043.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO
 INST. ENSINO SU   1.000.000,00
  4 4 1.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIV. FAC. P   2.000.000,00
  4 3 2.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   9.000.000,00
  4 4 9.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   14.000.000,00
  4 3 10.000.000,00
  4 4 4.000.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   15.000,00
  4 4 15.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   90.000,00
  1 4 90.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   1.160.000,00
  4 3 800.000,00
  1 4 50.000,00
  4 4 310.000,00
 T O T A L   97.575.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FÍ
 SICA 1  50.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  90.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  10.000,00
 T O T A L 1  150.000,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 4  9.800.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  8.625.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  79.000.000,00
 T O T A L 4  97.425.000,00
 T O T A L G E R A L   97.575.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   8.300.000,00
  4 3 8.300.000,00
10.302.1042.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   10.000,00
  1 3 10.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   79.000.000,00
  4 4 79.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   9.800.000,00
  4 3 9.800.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   325.000,00
  4 3 325.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   90.000,00
  1 3 90.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   97.575.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 150.000,00
 FEVEREIRO   150.000,00
 T O T A L 4 3 36.375.000,00
 FEVEREIRO   36.375.000,00
 T O T A L G E R A L   36.525.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 3 150.000,00
 FEVEREIRO   150.000,00
 T O T A L 4 4 36.375.000,00
 FEVEREIRO   36.375.000,00
 T O T A L G E R A L   36.525.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 97.575.000,00 150.000,00 97.425.000,00
TOTAL GERAL    97.575.000,00 150.000,00 97.425.000,00

 DECRETO Nº 58.954, 
DE 11 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Memorial 
da América Latina, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.000,00 (Trinta 

mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação Memorial da 
América Latina, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de março de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  30.000,00
 T O T A L 1  30.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1221.4043 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES
 CULTURAIS   30.000,00
  1 3 30.000,00
 T O T A L   30.000,00

01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   505.000,00
  1 3 505.000,00
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   3.555.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 4 3.555.000,00
 MARÇO   3.555.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 3.555.000,00
 NOVEMBRO   1.555.000,00
 DEZEMBRO   2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 3.555.000,00 3.555.000,00 0,00
TOTAL GERAL    3.555.000,00 3.555.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.956, 
DE 11 DE MARÇO DE 2013

Institui, no Gabinete do Governador, o Conselho 
Paulista de Competitividade e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de definir e aperfeiçoar polí-
ticas públicas, programas, projetos e ações de governo que 
tornem o Estado mais atraente à instalação de novos empre-
endimentos privados, bem como mais produtivos aqueles já 
existentes em seu território; e

Considerando ser indispensável, para o incremento da com-
petitividade da economia paulista, a interlocução e articulação 
dos órgãos e entidades governamentais com o setor privado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no Gabinete do Governador, 

o Conselho Paulista de Competitividade, órgão colegiado de 
natureza consultiva, com a finalidade de assessorar a Adminis-
tração Estadual na definição e no aperfeiçoamento de políticas 
públicas, programas, projetos e ações de governo que promovam 
o incremento da competitividade da economia paulista.

Artigo 2º - O Conselho Paulista de Competitividade tem, 
dentre outras pertinentes à sua finalidade, as seguintes atri-
buições:

I - apreciar as propostas apresentadas por suas Câmaras 
Temáticas;

II - aprovar o "Programa Compete São Paulo" e monitorar 
sua implantação;

III - deliberar sobre temas de interesse para a competitivida-
de da economia paulista.

Artigo 3º - O Conselho Paulista de Competitividade é inte-
grado pelos seguintes membros:

I - o Governador do Estado, na qualidade de Presidente;
II - o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia, na qualidade de Vice-Presidente;
III - o Secretário-Chefe da Casa Civil;
IV - o Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional;
V - o Secretário da Fazenda;
VI - o Secretário do Emprego e Relações do Trabalho;
VII - o Assessor Especial de Assuntos Estratégicos;
VIII - o Presidente da DESENVOLVE SP - Agência de Fomento 

do Estado de São Paulo S.A.;
IX - o Diretor Presidente da Agência Paulista de Promoção 

de Investimentos e Competitividade - INVESTE SÃO PAULO;
X - mediante convite, 40 (quarenta) representantes do 

setor privado.
§ 1º - Os membros do Conselho Paulista de Competitivi-

dade serão substituídos em seus impedimentos, na seguinte 
conformidade:

1. o Presidente pelo Vice-Presidente;
2. os Secretários de Estado a que se referem os incisos II a VI 

deste artigo pelos respectivos Secretários Adjuntos;
3. o Assessor Especial de Assuntos Estratégicos pelo servi-

dor por ele indicado e designado pelo Governador do Estado;
4. o Presidente da DESENVOLVE SP e o Diretor Presidente 

da INVESTE SÃO PAULO pelos respectivos substitutos legais;
5. os representantes do setor privado pelos respectivos 

suplentes.
§ 2º - Os membros a que se refere o inciso X deste artigo 

e os suplentes por eles indicados serão designados pelo Gover-
nador do Estado, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida 
a recondução.

§ 3º - Na hipótese de vacância antes do término do manda-
to, far-se-á nova designação para o período restante.

§ 4º - Concluídos os mandatos, os membros de que trata o 
inciso X deste artigo e seus suplentes permanecerão no exercício 
de suas funções até a posse dos novos designados.

§ 5º - O membro a que se refere o inciso IX deste artigo par-
ticipará das reuniões do Conselho Paulista de Competitividade 
sem direito a voto.

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  30.000,00
 T O T A L 1  30.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 DA SECRETARIA   30.000,00
  1 3 30.000,00
 T O T A L   30.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
 T O T A L 1 3 30.000,00
 FEVEREIRO   30.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 30.000,00
 FEVEREIRO   30.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 30.000,00 30.000,00 0,00
TOTAL GERAL    30.000,00 30.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.955, 
DE 11 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Assembleia Legislativa, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.555.000,00 (Três 

milhões, quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), suplementar 
ao orçamento da Assembleia Legislativa, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de março de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 555.000,00
 T O T A L 1  3.555.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF.
 , CONS.,REP., ADAP.E   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
01.031.0150.4508 DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS
 LEGISLATIVOS   505.000,00
  1 4 505.000,00
01.126.0151.5701 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
 DE TIC   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   3.555.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.555.000,00
 T O T A L 1  3.555.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.1215 PAL. 9 DE JULHO-REF.
 ,CONS., REP., ADAP.E   3.000.000,00
  1 3 3.000.000,00

Volume 123 • Número 46 • São Paulo, terça-feira, 12 de março de 2013 www.imprensaofi cial.com.br


